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INDICAÇÃo N".

Vereador Jean Carlos

Anápolis, 2t de janeiro de2025.

Excelentíssima Seúora
Andreia Rezende
Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao
Prefeito Municipal de Anápolis e Secretário
Municipal de Saúde, solicitando a
disponibilização de equipamentos de sensor
de medição glicose/glicemia chamado "Sensor
Libre" pelo SUS (Sistema Unico de Saúde).

Excelentíssima Seúora Presidente daCàmara Municipal de Anápolis.

Requeiro, nos termos do art. 88, §1o alínea i, do Regimento Interno, que seja
enviada Indicagão ao Prefeito Municipal de Anápolis e Secretário Municipal de Saúde,
solicitando a disponibilização de equipamentos de sensor de medição glicose/glicemia
chamado "sensor Libre" pelo SUS (Sistema Único de Saúde).

JUSTIF'ICATIVA

A atual indicagão é justiÍicada para que facilite o monitoramento dirário de

glicemia/glicose aos pacientes crônicos, sobretudo as crianças, adolescentes e idosos e aqueles que

possuem outras comorbidades decorrentes do próprio diabetes, ptrà que possam ter acesso a esse

equipamento e terem maior conforto e tranquilidade.

Atenciosamente,

Palácio de Santana, Av. Jamel Cecílio,
Q 50, L 14, B. Jundiaí, Anápolís/GO

cEP: 75.110-330
anapolis.go.leg.br
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